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PROJETO DE LEI N°.          /2022 

 

 

 

CONCEDE ÀS DOADORAS DE LEITE 

MATERNO, ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 

TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO, EMPREGO OU 

FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE COLATINA/ES. 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° -  Concede às doadoras de leite materno, isenção de pagamento de taxa de 

inscrição em concurso para provimento de cargo, emprego ou função na administração 

pública municipal de Colatina/ES. 

. 

Artigo 2° -   Esta Lei serà regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

Artigo 3°-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

Em, 21 de setembro 2022. 

 

 

                             ANGELO STELZER NETO 

                        VEREADOR 
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Justificativa 

 

 

O presente projeto de lei tem por finalidade conceder às doadoras de leite materno, 

isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso para provimento de cargo, emprego 

ou função na administração pública municipal de Colatina/ES. 

A amamentação infantil tem um papel indispensável e insubstituível na formação da 

vida humana em seu estágio inicial. Abaixo alguns exemplos: 

(1)  

https://www.bio.fiocruz.br/index.php/br/noticias/1963-oms-beneficios-da-

amamentacao-superam-riscos-de-infeccao-por-covid-19 ‘ 
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(2)  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_nutricao_aleitamento_ali

mentacao.pdf  

 

Buscamos reconhecer e prestigiar as doadoras de leite materno, ainda que de forma 

simbólica, por este exercício tão importante de bondade para com o próximo.  

Em face do exposto, submetemos aos nobres colegas desta Casa de Leis a análise 

do presente projeto de lei e após tramitação seja ao final discutido, votado e aprovado. 

 

 

Sala das Sessões, 

Em, 21 de setembro 2022. 

 

ANGELO STELZER NETO 

            VEREADOR 
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